PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO COM EXIBIÇÃO DOS DOCUMENTOS POR OCASIÃO DA HOMOLOGAÇÃO:

1. Carteira Profissional atualizada e baixada.

2. Carta de preposição, cópia do Pedido de Demissão ou Comunicado de Dispensa;

3. Comprovante do recolhimento da Contribuição Sindical;

4.  Livro/Ficha Registro Empregados.

5. Em qualquer caso (pedido de demissão ou dispensa imotivada), comprovantes dos depositos do FGTS dos ultimos 6(seis) meses). Mencionados documentos não serão necessários caso o extrato da CEF esteja atualizado.

6. 05 vias do Termo de Rescisão, Guias para Requerimento do Seguro Desemprego, Comprovante de depósito da multa de 40% FGTS.

7. Exame demissional.

8. Chave de Identificação junto à CEF

9. Comprovante de recolhimento da Contribuição Assistencial, conforme Convenção Coletiva da categoria.

10.  Convenção Coletiva do sindicato predominante.

OBSERVAÇÕES:

1- Horário das Homologações: 4ªs. feiras das 9:30 às 11:30 hs, devendo ser agendado com antecedência.
          2-   Procuração do Arquiteto:

O arquiteto empregado somente poderá ser representado nas homologações, por procuração, com firma reconhecida ou instrumento público com poderes especiais de receber e dar quitaçao.

